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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023  

PROCESSO Nº 122/2023 

 

 

 

CLAIMAR FRANCISCON, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF sob o número 

554.400.299-15, portador do RG sob o n. º4111416-9 SSP/PR e SANDRA MARIA DA 

ROCHA FRANCISCON, brasileira, estudante, inscrita no CPF sob o n.º 787.095.719-

49 e portadora do RG n. º5.822.376-0 SSP/PR, casados entre si, com endereço à Rua 

Margarida Franciscon, n. º121, Bairro: Nova Petrópolis, cidade de Francisco Beltrão, 

Paraná, ambos devidamente  representados por JAQUELINE BITENCOURTT 

PEDROZO, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade sob o nº 

9.492.921-0 e CPF nº082.293.609-79, inscrita na OAB/PR68548, com endereço 

profissional constituído na Rua João Dalpasquale, n.º173, centro, na cidade de Dois 

Vizinhos -PR, conforme Carta de Credenciamento juntado aos autos do procedimento 

licitatório supramencionado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea “a”, do inciso 

I, do art.109, da Lei nº 8666 / 93 e item “9 – RECURSOS” do edital, à presença de Vossa 

Senhoria, a fim de interpor  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inicialmente inabilitou esse 

Recorrente e ainda habilitou VALDIR DUARTE PINTO e SONIA MARIA BORGES 

DUARTE, mesmo tendo descumprido requisitos essenciais do edital, tal como item “5.3” 

alínea ‘a” e ainda item “13.5”, “13.6”, “13.8” e “13.9”, do edital de licitação, relativo ao 

processo administrativo n. º122/2023-LIC e outros aspectos que adiante serão 

explanados. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
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Nos termos do inc. I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, cabe recurso administrativo 

contra decisão de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

Considerando que a ata da primeira sessão pública do processo licitatório 

supracitado foi lavrada em 20 de dezembro de 2023, o presente recurso é 

indiscutivelmente tempestivo, posto que protocolado eletronicamente junto ao setor 

competente no dia 27/12/2023. 

 

II – DOS FATOS SUBJACENTES – DOS FUNDAMENTOS 

 

I.I – DA INVALIDADE DA DECISÃO QUE INABILITOU ESTES RECORRENTES  

 

Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional 

supramencionado, veio a recorrente dele participar com outros licitantes, pelo que 

apresentou proposta almejando ser habilitada.  

Porém, para infelicidade destes recorrentes estes foram inabilitados, e por 

situação indevida, isso porque, segundo a comissão os peticionantes não atenderam ao 

item “5.3” do Edital, alínea “a”, pois teria apresentada certidão positiva de ônus, quando 

deveria ser essa negativa, vejamos o recorte da ata de julgamento: 

 

Apesar destes  Recorrentes através desta credenciada esclarecerem que a 

certidão de ônus positiva trata-se de mera inserção no que diz respeito a reserva legal, já 

que trata-se de um imóvel rural e este por obrigação legal do Código Florestal, necessita 

ter esta resguardo, tal “ônus” não carreta qualquer problema ou restrição que venha à 

prejudicar o ente público, até porque a sua anotação junto a matrícula não impede a 

compra e venda, a alienação, a subdivisão, enfim, não trás qualquer restrição que venha 
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a prejudicar ou inviabilizar o negócio com o Município. Vejamos o recorte em relação a 

certidão aqui discutida: 

 

É verdade que a área de preservação florestal possui utilização limitada, não se 

sujeitando à exploração, porém, conforme vê-se junto a Planta com a localização do 

imóvel e suas coordenadas geográficas indexadas por estes recorrentes junto ao certame, 

à área ofertada a venda junto a este procedimento licitatório, o importe de 44.444,45m², 

não se refere a esta área já gravada como de preservação, inclusive junto a matrícula do 

imóvel tal situação está grava, CONFORME EXIGÊNCIA LEGAL JÁ QUE TRATA-

SE DE IMÓVEL RURAL, vejamos trecho da matrícula:  

 

A existência da averbação da reserva legal não impede eventual alienação do 

imóvel, mas o adquirente está obrigado a respeitá-la porque recebe o imóvel com a reserva 

florestal averbada. A reserva legal não deixa de ser um “ônus”, não no sentido legal e 

técnico da expressão, mas ela marca um imóvel, tornando limitada a exploração da área 

destinada para essa finalidade. NO ENTANTO, REPITA-SE A ÁREA QUE ESTÁ 

SENDO OFERTADA PARA A COMPRA E VENDA À PREFEITURA NÃO 

INCORPORA À ÁREA DE RESERVA LEGAL. 
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A Recorrente fez tais objeções e pediu para que a comissão reavalia-se tal 

situação, afinal, não geraria qualquer impedimento para os fins ambicionados pelo 

municipal, porém, junto ao ato público (gravado na íntegra por esta parte) o 

representante da comissão, apesar de justificar de que a negativa em relação a habilitação 

deu-se porque o imóvel destes recorrentes não pertencia ao perímetro urbano (apesar de 

já pertencer – conforme mapa anexo fornecido por funcionária pública do Município de 

Marmeleiro), constou-se junto a ata conforme, colacionou-se acima, que o impedimento 

em ser habilitado deu-se em relação a tal certidão de ônus que fora obtida como positiva  

unicamente pela previsão da existência de reserva legal na propriedade.... Vejamos a 

impugnação realizada junto a sessão: 

 

 

É verdade que o edital demanda que a área que pretende adquirir o Município 

deva localizar-se no perímetro urbano, sendo assim, destaca-se, trazendo o conhecimento 

de todos os membros da comissão que a integralidade da matrícula está no perímetro 

urbano, por consequência a área ofertada de 44.444,45m² também está junto ao perímetro 

urbano, logo, tal alegação não compete. Vejamos recorte de imagem de mapa oferecido 

por colaboradora deste Município (mapa este extraído do Sistemas de Informações 

Geográficas - SIG WEB – utilizado pelos setores públicos, devidamente atualizado): 
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Só para pontuar, é preciso destacar que na íntegra do edital não há qualquer 

menção em relação a impedimento de participar do certamente com área que sejam rurais, 

a exigência é unicamente que a área a ser ofertada no certame ESTEJA DENTRO DO 

PERIMETRO URBANO, cumprindo estes licitantes com os requisitos. 

Portanto, não há qualquer óbice para que este licitante se mantenha inabilitado, 

devendo ser, portanto, HABILITADO por esta comissão.  

 

I.II – DA INVALIDADE DA DECISÃO QUE HABILITOU OS LICITANTES VALDIR 

DUARTE PINTO E SONIA MARIA BORGES DUARTE PINTO 

 

Sucede que, depois de ter sido inabilitado estes recorreste, foi habilitado a 

participar do certamente a documentação apresentada por Valdir Duarte Pinto e Sonia 

Maria Borges Duarte Pinto, porém, estes mesmos tendo descumprido requisitos 

essenciais do edital, tal como item “5.3” alínea ‘a” e ainda item “13.5”, “13.6”, ’13.8” e 

“13.9”, do edital de licitação de n. º002/2023, processo administrativo n. º122/2023-LIC. 

Analisamos o item “5,3” alínea “a” de referido edital: 
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5.3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS 

PARTICIPANTES:   

a) Cópia do título de propriedade do imóvel e respectivo registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Marmeleiro;  

(...) 

 

No trecho acima destacado, extraído do edital deste certamente verificamos que 

há expresso como OBRIGATÓRIO a apresentação de cópia do título de propriedade do 

imóvel e a sua matrícula atualizada. Vimos que não é facultativo a apresentação de um 

ou outro (cópia do título de propriedade do imóvel OU respectivo registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Marmeleiro). A obrigação é de apresentar 

AMBOS OS DOCUMENTOS. 

Ainda, ao ler a íntegra do edital vislumbra-se no item que foi nomeado de “13.5” 

que TODOS os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados EM 

ORIGINAL OU POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR 

CARTÓRIO COMPETENTE, OU POR SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO, DESDE QUE AS CÓPIAS ESTEJAM ACOMPANHADAS DOS 

DOCUMENTOS ORIGINAIS E LEGÍVEIS. ADEMAIS, DEVERÃO ESTAR 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE.  Vejamos o trecho do Edital: 

 

13.5. Todos os documentos necessários à habilitação do proponente 

deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente, ou por servidor público do Município de 

Marmeleiro, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos 

originais e legíveis. 

(...) 

 

Ainda, junto ao item que foi indicado como “13.6” há o esclarecimento de que 

o prazo de validade será considerado de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

Ante tais destaques do edital, passamos a analisar: Os licitantes Valdir Duarte 

Pinto e Sonia Maria Borges Duarte Pinto NÃO APRESENTARAM A CÓPIA DO 

TÍTULO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL AUTENTICADA, ACOMPANHADA DO 

ORIGINAL, não tendo inclusive apresentado o documento original relativo ao título da 

propriedade para ficar afixado ao procedimento licitatório para então conferência dos 

demais proponentes. Os licitantes se absteram em apresentar uma CÓPIA DE UMA 

CERTIDÃO de inteiro teor da escritura pública de compra e venda do imóvel que propõe 

a venda ao Município, este de registrado na matrícula 3804 junto ao Cartório de registro 
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de Imóveis Marmeleiro, VENCIDA, EM DESACORDO A MAIS UM DOS ITENS DO 

EDITAL, AFINAL, A CÓPIA DO DOCUMENTO É DE UMA CERTIDÃO 

EXTRAÍDA NA DATA DE 02 DE MAIO DE 2018. 

Assim, em miúdos os licitantes habilitados, devem ser DESABILITADOS, pois, 

não cumpriram com os requisitos do edital, deixando de apresentar documento 

OBRIGATÓRIO (título de propriedade do imóvel), pois: a) NÃO AFIXARAM JUNTO 

AOS DOCUMENTOS DO CERTAMENTE O TITULO DA PROPRIEDADE 

ORIGINAL; b) NÃO APRESENTARAM CÓPIA DO TÍTULO DA PROPRIEDADE 

AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, OU POR SERVIDOR PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS 

ORIGINAIS E LEGÍVEIS; C) NÃO APRESENTARAM CERTIDÃO DO INTEIRO 

TEOR DA MATRÍCULA COM DATA VÁLIDA (Conforme item 13.6), PARA 

COMPROVAR O JUSTO TÍTULO. 

É verdade que esta advogada credenciada que aqui subscreve questionou por 

várias vezes junto ao procedimento licitatório, inclusive por vezes pediu para o membro 

da comissão constar em ata a situação, o não cumprimento do requisito OBRIGATÓRIO, 

afinal, o documento apresentado NÃO ESTÁ APTO E DE ACORDO COM AS 

DIRETRIZES EXPRESSAS NO EDITAL, porém, aquele que estava conduzindo o 

procedimento licitatório agia de forma estranha e negou-se todas as vezes de fazer a 

menção expressa junto a  ata de julgamento (situação que caso haja dúvida pode ser 

esclarecida através dos áudios de gravação do ato público pelos recorrentes), 

justificando sempre que a matrícula atualizada era meio suficiente a comprovar a 

propriedade, PORÉM, NÃO ERA ESSA A PREVISÃO DO EDITAL QUE EXIGIA O 

TÍTULO DA PROPRIEDADE ORIGINAL OU EM CÓPIA AUTENTICADA, 

ACOMPANHADA DO DOCUMENTO ORIGINAL OU AINDA POR CERTIDÃO DE 

INTEIRO TEOR NÃO VENCIDA A MAIS DE CINCO ANOS. Vejamos recorte da 

cópia apresentada (se quer autenticada) da certidão de inteiro da escritura do terreno de 

matrícula de n.º 3804 junto ao Cartório de Registro de Marmeleiro, vejamos: 
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O membro da licitação, responsável por conduzir a licitação apesar da insistência 

desta procuradora em fazer a menção junto a ata, arguia que não iria constar tal situação 

e não inabilitaria Valdir Duarte Pinto e Sonia Maria Borges Duarte Pinto, pois, a matrícula 

atualizada supriria a apresentação do título da propriedade, porém, impugna-se, pois, 

primeiro porque não compete ao membro da comissão eleger  qual documento supre a 

apresentação de outro; Segundo, porque não compete a ninguém deixar de exigir um 

requisito que é destacado como OBRIGATÓRIO junto a um edital publicado e válido 

que foi cobrando dos demais licitantes, inclusive cumpre rememorar que no passado em 

licitação que tinha exatamente o mesmo objetivo, adquirir imóvel localizado no perímetro 

urbano do Município de Marmeleiro, Chamamento Público Nº 002/2018, estes 

recorrentes foram INABILITADOS, por não apresentar cópia do título da propriedade 

E matrícula atualizada (licitação essa que foi anulada mediante recurso administrativo 

e que por mera coincidência já havia sido habilitado Valdir Duarte Pinto e Sonia Maria 

Borges Duarte Pinto), colaciona-se trecho daquela ata (Chamamento Público Nº 

002/2018), vejamos: 
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Sendo assim, considerando o disposto no item “13.8” do edital do presente 

chamamento público n.º 002/2023, o qual aduz que “(...) falta de qualquer documento 

exigido no presente Edital implicará na inabilitação da proponente licitante, não 

sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documentos(s) 

faltante(s), a inabilitação de Valdir Duarte Pinto e Sonia Maria Borges Duarte Pinto é 

medida que se impõe, pois, a apresentação do título da propriedade de acordo com os 

requisitos do edital, acima minuciosamente expresso tratava-se de medida 

OBRIGATÓRIA NÃO CUMPRIDA. 

 

III – DOS PEDIDOS  

 

Em face do exposto e, requer-se o provimento do presente recurso, com efeito 

para:  

 

• Ser revisto o julgamento realizado no dia 20/12/2023, para habilitar a proposta 

destes Recorrentes Claimar e Sandra Maria Franciscon, e ainda inabilitar a continuidade 

da participação no certamente de Valdir Duarte Pinto e Sonia Maria Borges Duarte Pinto, 

tudo pelos fundamentos de fato e de direito, com base no edital editado por este 

município. 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

 

Dois Vizinhos – PR, 27 de dezembro de 2023.  
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REPUBLICA FEÐERATIVA Ð
COI¡TARCA DE îIIARMELE RO ËST¡öO ÐO PARANA

TABELIONATO DE NOTAS EPROTFSTO DE
Bel. Maria Sirlel Dangui Giovani 6irardello

LtvRo No 0007 FOLHA NO 072

CERTIDAO

CERTIFIGO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo os L¡vros existentes
nesteGartório, no de no 0007, às fls. 0T2encontreilavrado o seguinteteor:

ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA que tazem ERNESTO

SCHAFFRATH e sua esposa JANËTË BEÞ|N SCHAFFRATH e VALDIR DUARïE
PINTO; na forma abaixo: SAIBAM, quantos esta v¡rem que, sendo no ano do
nascimentode Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil e doze (2012), aos doze (12)

dias do mês de novembro (11), nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, neste Serviço Notarial, instalado no endereço acima indicado, perante mim,

Bel. Fernando Carneiro, Escrevente Substituto,compareceram partes, entre si, justas

e contratadas, a saber: de um lado como VENDEDOR(A-ES): ERNESTO

SCHAFFRATH e su? esposa _JANETE BEDIN SCHAF.FBATH, brasileiros,

casados sob o regime da comunhão universal de bens (Escritura de Pacto
Antenupciallavrada n/ Notas no Livro rìo 83, folhas 066, Registrada sob no 18.995,
Livro 3-J, no 1o Ofício de Registro de lmóveis de Francisco Belträo, PR,
convencionandocomunicabilidade tanto para os bens que possuíam quanto aos
adq u iridos na constâ nc¡a do patrimônio), ag ricu ltores, ele nasc¡do aos 06/1 0 I 1942 em
lbicaré, SC, filho de Nernardo Schaffrath e Maria Bottega Schaffrath, portador da
cl.RG no 575.096/SSP-PR e inscrito no GPFIMF sob no 197.665.64949, ela
nascida aos 05/0411973 em Quilombo, SC, filha de Tercilio Tardet Bedin e Dominga
Bedin, portadora da CI.RG ño 5.987.880-8/SSP-PR e insuita no CPFIMF îo
977.271.569-49, residentes edomiciliados na Linha Água Branca, neste município
deMarmeleiro, PR; e de outro lado, como COIiIPRADOR(A-ES): VALDIR DUAF,TE
PINTO. brasileiro, comerciante, nascido aos 1711011970 em Renascença, PR, filho
de Jordão Duarte Pinto e Tereza Volpato Pinto, poftador da CI.RG ño

5.481.660-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF no 017.420.839-19, casado sob regime

da comunhão parcial de bens (na vigência da Lei 6515/77) com SÔN|A MARA
BORGES DUARTE PINTO, brasileira, comerciante, nascida aos 15109/1980 em
Marmeleiro, PR, filha de lrineo Borges e Maria Edi de Oliveira Borges, portadora da
C¡.RG no 6.703.263-2/SSP-PR e inscrita no CPFIMF no 994.864.31949, residentes
e domiciliados na Rua Telmo Oetávio Muller, 605, centro, nesta cidade de
Marmeleiro, PR. Os presentes, reconhecidos pelos própr¡os entre si e por mim
identificados, após exibição dos documentos de identidade supra mencionados, do
que dou fé. Ato contínuo, pelas partescomparecentes, e falando câda qual por sua
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REP U B LICA F EÐERATIVA DO
aoMARCA DE MARMËLEIRo EsrADo Do qARAUÁ ntulg¡tcípto

TABELIONATO DE NOTAS EPROTESTO DE
Bel. Maria Sirlei Dangui Giovani Ginrdello

LtvRo No 0007 FoLHA No 073

vez, foi e declarado que ajustaram uma transaçäo imobiliária convencionada por
venda e compra, que ora concretizam por força deste público instrumento, e segundo
os termos que mutuamente avençaram, a saber: f) IMÓVEL(IS): que o(s)
outorgante(s) vendedore(s), a justo título, livre de ônus, drividas, dividas ou
responsabilidadespor embargos fiscais de qualquer espécie, é(säo) senhor(a-es) e
legitimo(a-es)possuidor(a-es) do(s) imóvel(is) rural constituído(s) pelo(a-es): LOTE
No 152 (cento e cinquenta e dois). da GLEBAN, ogl (uml. sob adenominacão de
Nova Pergeveranga. neste Município e Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná.

çom a árg-a de 5?.769.00 mz (cinquenta q dois mil. setecentos e sessenta e nove
metrosqu4d.Bdos). equivalentes à 2,18 alqueires paulistas, ou sejam, 05,2769 há;
dentro das seguintes divisas e confrontaçÕes: NORTE: Confronta com a Rodovia
Federal BR-373 e Lote no 154; ESTE: Confronta com o Lote no 168 e 105 da Gleba
03; sul: confronta com o lote no 169; OESTE: confronta com o Lote no 16g e
RodoviaFederal BR-373. 2) DO REGISTRO IMOBILÉRIO: O(s) imóvel(is) objeto(s)
da presente escritura encontra-se registrado na(s) MATRíCULA(SI Nolsì 3,804 do
Serviço Registral de lmóveis da Comarca de Marmeleiro, PR. 3) DA AQUISIçÃO: O
presente imóvel é originário da matrícula no 16.421 do 1o Ofício de Registro de
lmóveis da Comarca de Francisco Belträo, PR. 4) Do GADASTRAMENTO; eue
o(s) imóvel(is) objeto(s) deste instrumento é(säo)cadastrado(s) no lnstituto Nacional
de Colonizaçäo e Reforma Agrária - INCRA/PR. sob o(sl códiqolsì nolsl
950.157.212.857-3, com valor venal atribuído pela Prefeitura Municipal de
Marmeleiro, PR, em R$ 44.690,00 (quarenta e quatro milseiscentos e noventa reais).
õ) DA VENDA E COMPRA: Pela presente escritura e na melhor forma de direito, os
vendedores VENDEM o imóvel em menção, respondendo pela evicção legal,
obrigando-sepor si herdeiros e sucessores, e se obrigam ainda pela transferência de
domínio ao(s-à) comprador(es) a efetivar-se com o registro desta escritura na
serventiaimobiliária, e desde játransmitindo a esta posse, os direitos e ações. 6) DO
PREÇO: O preçoajustado para a venda ecompra, foi o certo econvencionado de Rg
44.690,00 (quarenta e quatro milseiscentos e noventa reais),pagamento este que os
vendedoresdeclaram terrecebido docomprador(es) em moeda corrente, pelo imóvel
ebenfeitorias, dando-lhes a maisampla, rasa, geral e irrevogávelquitaçäo, para não
mais repetir ou reclamar em tempo algum. 7l DA PREVIDÊNC|A SOGIAL: Foi dito
pelo(s) vendedor(s) que näo é(sâo) responsável(is) diretos pelo recolhimento de
contribuições à Previdência Social por näo serem empregadores ou autônomo(s),
não estando, portanto, suje¡tos à apresentação da Ceftidão Negativa de Débitos. 8)

partes, cada qual por s
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vez e naqu¡lo que couber, sobresponsabilidade civil e cr¡m¡nal, e para fazer cumpr¡r,

com osdispositivos legais a segu¡rmenc¡onados, o seguinte: 1) que, quanto o imÓvel

vendido,inex¡stem feitos ajuizados ou mesmo débitos fiscais e ou taxascondom¡nais,
para o que apresenta(m) as certidöes abaixo menc¡onadas; 2) que näo foram

const¡tuídos ônus ou açöes rea¡s e mesmo pessoa¡s re¡persecutórias, para o que

e¡bem a competente certidão gue foiexpedida pelo Serviço Registral de lmÓveis

desta Comarca de Marmeleiro, PR, de 0711112012; 3) foi apresentado pelo(s)

contratantes os seguintes documentos e certidöes: a) Certificado de Cadastro de

lmóvel Rural - CCIR exercício 20061200712A08n0O9, com denominação do imóvel

de LOTE 152 GL 01 NOVA PERSEVERANçA, com indicação paralocalização do

imóvelde LINHA KM 03, mod. Rural (ha) 0,000, no dê módulos rura¡s 0,00, módulo

fiscal (ha) 20,0000, no de módulos fiscais 0,2638, FMP(ha) 3,0000, em nome de

ERNESTO SCHAFFRATH; b) Guia de Recolhimento do FUNREJUS - Fundo de

Reequipamento do Poder Judiciário do estado do Paraná (Lei 12.216, de

15tOT11998), código 71, no 1209900120A322671, no valor de R$ 89,38 quitada em

09t1112012; c) Certidåo Negativa de Débitos relativo ao lmposto Sobre aPropriedade

Territorial Rural, emitida eletronicamente em A7fi112012, válida A610512013, com

código de controle C809.A8F4.8536.D82D, cujo imóvel possui NIRF A.488.747-7;

d) Guia deRecolhimento doimposto detransmissäo lTBl no valorde R$ 893,80 com

quitaçäoautenticada em 07/11/2A12; e) Certidões Negativasemitidas pelo Oflcio do

Distribuidordesta Comarca deMarmeleiro, PR, emitidas em 1211112012: f) CertidÕes

que nada consta de Distribuição de Açöes e Execuçöes Cíveis e Fiscais, e de

Execuçöes Criminais da Justiça Federal da 4o Região, emitidaseletronicamente em

0811112012; g) Certidões Negativas da Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, PR,

sob nos 4142t2012 e 414312012 emitidas em 09/0212A12; h) Gertidões Negativas de

DébitosTrabalhistas nos 1025237612012 e 1l2ï2fi49lâ01?emitidaseletronicamente
em08/1 1tz}1zvátidas atêO6tA5/2012.9) DA DISPENSA DE CERflDÕES: Foidito

pelo(s)comprador(a-s) quedispensa(m) aapresentaçäo da certidöesexigidas em Lei

(Decreto n" 93.240 de 09/09/1986), assumindo por eventuais débitos a serem

apurados,sendo que se pelas suas omissões, declarando ainda queapresentarão no

ato do registro a certidão ambiental. 10) DOS DEVERES NOTARIAIS; a) Será

emitida a Declaraçäo sobre OperaçÕes lmobiliárias - DOl, para îazer cumprir com a

Lei 10.42612A02, e as lnstruções Normativas da Receita Federaldo Brasil- lN RFB

969/2009 e lN RFB 1.'l12t2O1O; þ) que a presente escritura seráinformada ao Ofício

do Distribuidor da Comarca de Marmeleiro, PR. (CN/CGJ-PR 1 1-2.1 .Ð; c) que a
nesta data

I
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de 1211112012. 1f) DECLARAçÕES FINAIS; Pelocomprador(a-es) foi dito que
aoeita esta escr¡tura', como aqu¡ se contém. A pedido das partes lavrei a presente, a
qual feita declaram ter lida, achada conforme, outorgem, ace¡tam e ass¡nem,
dispensando as testemunhas instrumentárias, conforme disposto no CN/CGJ-PR
11.2.18. Eu (aa) Bel. Fernando Carneiro, Escrevente Substituto, lavrei, subscrev¡,
assinei em público e raso. O referido é verdade e dou fé. Cota:
4.972,00-VRC-R$701,05 + R$ 0,47 (Selo Funarpen). Marmeleiro, PR, 12 de
novembro de 2A12. (aa) Ernesto Schaffrath, Janete Bedin Schaffrath, Valdir Duarte
Pinto. Em testo (sinal ptlblico) da verdade. (a) Bel. Fernando Carneiro - Escrevente
Substituto. Exclusivo uso interno ELH 05889. Nada mâ¡s. Recolhido o Funrejus nos
termos do artigo 20 da Lei 14.81 512014. Está tudo conforme ao seu próprio original.
Trasladada em 02 de maio de 2018. Marmeleiro, PR, 02 de maio de
2018. Eu MARIA SIRLEI DANGUI, TABELIÃ, que a mandeiimprimir,
dou fé, dato e em úblico e raso.

Marmeleiro, PR, 02 de maio de 2018.

Em testo R da verdade.

MARIA S
TABELIA

1

t)
$r
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De Jaqueline Bitencourtt Pedrozo <jaqueline@fbassociados.adv.br>
Para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 27-12-2023 16:37

 RECURSO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO -ASSINADO FISICAMENTE.pdf(~1,8 MB)

 ATA DE JULGAMENTO N. 002-2008.pdf(~161 KB)   DOCUMENTO NÃO AUTENTICADO APRESENTADO.pdf(~1,1 MB)

MAPA PERIMETRO URBANO.pdf(~470 KB)

 Recurso Administrativo - LICITAÇÃO CLAIMAR E SANDRA - MARMELEIRO - ASSINATURA DIGITAL.pdf(~639 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, tudo bem?
espero que esteja...
Faço o envio DO RECURSO ADMINISTRATIVO em duas vias e documentos que o acompanham.
Peço para me confirmar o recebimento. 
Atenciosamente, 
 
Jaqueline Bitencourtt 
Mestre em Direitos Fundamentais Sociais - UNOESC.
Sócia do Escritório Ferrari e Bitencourtt Advocacia
Advogada Grupo Meimberg - OAB/PR 68.548
Contato: (46) 3536-5000/(46) 99938-5423
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